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GABINETE 

 

LEI N.º 3994/2024 
(Projeto de Lei nº 13/2024, de autoria do Vereador José Cordeiro de 

Oliveira) 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 

DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caratinga aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. Passa a denominar-se RUA CORONEL ANTÔNIO SATURNINO a 

atual Rua Capitão Antônio Saturnino. 

Art. 2º. Fica o Sr. Chefe do Executivo autorizado a mandar confeccionar 

as placas indicativas necessárias. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 

136/54. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caratinga, 01 de abril de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito do Município 

 

 
LEI N.º 3993/2024 

(Projeto de Lei nº 04/2024, de autoria do Executivo) 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DAS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE 

DE APOIO ESCOLAR CRIADO PELA LEI N. 

3.969/2023. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caratinga aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica suprimida a alínea “h” do quadro de requisitos e atribuições 
do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 3969/2023. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caratinga, 01 de abril de 2024. 

 

 
 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito do Município 

OBRAS PÚBLICAS E DEFESA SOCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

  

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR NÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR N° 2024/00008 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, através do Órgão 

Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga CARATRANS, 

em conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 
14.229, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro 

- CTB e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, especialmente a Resolução 918/2022, após esgotadas as 

tentativas de entrega via remessa postal, considerando que os autos de 

infração foram considerados regulares e consistentes, NOTIFICA DA 

AUTUAÇÃO POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR os 

proprietários dos veículos abaixo relacionados, concedendo -lhes o prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação deste edital, para, 

caso queiram apresentar Defesa da Autuação junto à Autoridade 

Municipal de Trânsito de Caratinga - MG, nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser 

instruída conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, 

contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma legível, 

contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela 

autuação; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, 

número do documento de identificação, CNPJ do requerente; placa do 

veículo e número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, 

fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data 

e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do 
auto de infração, ou da notificação de autuação (frente e verso) ou desta 

notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 

documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; 

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 

assinatura do requerente, e documento comprovando a representação; 

d) cópia do CRLV; e) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe 

a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela 

veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da 

Autuação poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por remessa 

postal para o seguinte endereço: Praça Cesário Alvim, Nº 01, Centro, 
Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não serão conhecidas Defesas da 

Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de 

legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos necessários, 

exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa, nº 

Auto de Infração, data do cometimento e Código/Desdobramento. 

 

 

PLACA NRO AIT DATA DA 

INFRAÇÃO 

CÓDIGO 

INFRAÇÃO 

VALOR 

DA 

MULTA 

PPG9C84 E102000559 01/04/2024 500-20 260,32 

RMN8H58 E102000561 01/04/2024 500-20 586,94 

RBA8B65 E102000562 01/04/2024 500-20 390,46 

RND6D30 E102000563 01/04/2024 500-20 586,94 

 

 

Tipo de documento: NIC_NAI - Total de registros: 04 

 

CARATINGA 16 de abril de 2024 
   

Autoridade Municipal de Trânsito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

  

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO N° 2024/00010 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, através do Órgão 

Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga CARATRANS, 

em conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 
14.229/21 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 

regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

especialmente a Resolução 918/2022, após esgotadas as tentativas de 

entrega via remessa postal, considerando que não foi interposta defesa 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 

conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da 

Lei 14.229/21 (CTB) e na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de 

Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os 
proprietários dos veículos ou infratores pelo cometimento de infrações 

de trânsito, concedendo -lhes o prazo de 30 (trinta) dias contados da 

publicação deste edital, para quitação por oitenta por cento do seu valor, 

conforme art. 284 do CTB ou, caso queiram, interpor Recurso contra a 

penalidade, nos termos das Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 

918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme 

as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) 

requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do 

órgão ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade 

de multa; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, 
número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa 

do veículo e número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, 

fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data 

e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do 

auto de infração, ou da notificação de penalidade (frente e verso) ou 

desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 

documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; 

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 

assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento 
comprovando a representação; d) cópia do CRLV; e) procuração, quando 

for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, 

cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos 

documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou 

enviado por remessa postal para o seguinte endereço: Praça Cesário 

Alvim, Nº 01, Centro, Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não serão 

conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento 

de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos necessários, 

exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, 

nº Auto de Infração, data do cometimento, Código/Desdobramento, 
valor da infração.  

 

PLACA NRO AIT DATA DA 

INFRAÇÃO 

CÓDIGO 

INFRAÇÃO 

VALOR 

DA 

MULTA 

HLG7867 AG01702989 06/11/2023 554-11 195,23 

LUT7J00 AG08288244 12/11/2023 605-01 293,47 

SHW2C21 AG01702138 14/11/2023 603-30 293,47 

GSV2399 AG01702990 21/11/2023 545-25 195,23 

GWI6602 AG08288302 21/11/2023 678-52 293,47 

GWI6602 AG08288301 22/11/2023 678-52 293,47 

PVL5C23 AG08288155 22/11/2023 554-14 195,23 

SHY4F59 AG08288154 22/11/2023 554-14 195,23 

OPW3D46 AG08288156 22/11/2023 545-22 195,23 

PXI2C80 AG08288461 24/11/2023 556-80 195,23 

RMN3B19 AG08288462 24/11/2023 556-80 195,23 

GGQ6I66 AG01702140 24/11/2023 554-14 195,23 

RNM6D91 AG08288442 24/11/2023 548-70 195,23 

EZB7448 AG01702139 24/11/2023 554-14 195,23 

RTV0A44 AG08288443 24/11/2023 548-70 195,23 

FBX3987 AG01702760 24/11/2023 554-14 195,23 

OWV8A84 AG08288208 27/11/2023 554-14 195,23 

JKB1638 AG08288209 27/11/2023 554-14 195,23 

OXE2617 AG08288483 28/11/2023 556-80 195,23 

QNK1C98 AG08288482 28/11/2023 556-80 195,23 

RMZ0B91 AG08288484 28/11/2023 556-80 195,23 

OMG6H81 AG08288481 28/11/2023 554-14 195,23 

OOY2262 AG08288401 29/11/2023 545-22 195,23 

SRO2D20 AG08288245 01/12/2023 554-14 195,23 

RFZ6A85 AG08288221 01/12/2023 555-00 130,16 

SIJ5A85 AG08288223 01/12/2023 554-14 195,23 

GPN6639 AG08288227 01/12/2023 555-00 130,16 

QXU1A22 AG08288228 01/12/2023 555-00 130,16 

FGJ4296 AG08288232 01/12/2023 555-00 130,16 

OLW0105 AG08288230 01/12/2023 555-00 130,16 

HEM0331 AG08288233 01/12/2023 555-00 130,16 

QTW8B80 AG08288236 01/12/2023 555-00 130,16 

HDF5A21 AG08288237 01/12/2023 555-00 130,16 

HDS6A84 AG08288306 01/12/2023 573-80 293,47 

HEG3581 AG08288239 01/12/2023 605-01 293,47 

OLW9414 AG01702910 02/12/2023 556-80 195,23 

QQG9330 AG01701839 02/12/2023 540-10 195,23 

OPE7E87 AG08288304 03/12/2023 573-80 293,47 

PWF2390 AG01702953 04/12/2023 604-12 195,23 

HAS6647 AG08288308 04/12/2023 554-11 195,23 

LQC2J28 AG08288307 04/12/2023 554-11 195,23 

EMC1G75 AG08288311 04/12/2023 556-80 195,23 

JRK0A50 AG08288310 04/12/2023 556-80 195,23 

OMG3125 AG01702429 05/12/2023 545-21 195,23 

OPQ1J34 AG08288403 06/12/2023 546-00 130,16 

QXU5B42 AG08288402 06/12/2023 581-91 880,41 

MTD4I55 AG08288314 07/12/2023 518-51 195,23 

HBV0198 AG01702911 07/12/2023 554-13 195,23 

RKC2H52 AG08288312 07/12/2023 605-01 293,47 

RFY3F21 AG08288315 07/12/2023 554-11 195,23 

PWT7069 AG01701777 07/12/2023 541-00 130,16 

PXX5816 AG01702915 08/12/2023 556-80 195,23 

GXP4H47 AG01702912 08/12/2023 554-13 195,23 

HGM1060 AG01702913 08/12/2023 554-13 195,23 

MRS1445 AG01702914 08/12/2023 554-13 195,23 

DCW0D55 AG01702991 08/12/2023 554-11 195,23 

 

Tipo de documento: NIP - Total de registros: 56 

 

CARATINGA 16 de abril de 2024 

 

   

Autoridade Municipal de Trânsito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

  
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO 

CONDUTOR INFRATOR N° 2024/00007 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, através do Órgão 

Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga CARATRANS, em 

conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 

14.229/21 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 

do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente a Resolução 

918/2022, após esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, 

considerando que os  autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, NOTIFICA DA PENALIDADE POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO 

CONDUTOR INFRATOR os proprietários dos veículos  ou  infratores pelo 

cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes o prazo de 30 

(trinta) dias contados da publicação deste edital, para quitação por oitenta 

por cento do seu valor, conforme art. 284 do CTB ou, caso queiram, 

interpor Recurso contra a penalidade, nos termos das Resoluções do 

CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá 

ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, 

contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, 
contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela 

aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, 

número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do 

requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 

exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 

a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; 

b) cópia do auto de infração, ou da   notificação de penalidade (frente e 

verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou 

outro documento que conste a placa do veículo e o número do auto de 

infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que 
comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, 

documento comprovando a representação; d) cópia do CRLV; e) 

procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas 

esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e 

dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente 

ou enviado por remessa postal para o seguinte endereço: Praça Cesário 

Alvim, Nº 01, Centro, Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não serão 

conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de 

legitimidade, sem  assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto 

de Infração, data do cometimento, Código/Desdobramento, valor da 

infração. 

 

PLACA NRO AIT DATA DA 

INFRAÇÃO 

CÓDIGO 

INFRAÇÃO 

VALOR 

DA 
MULTA 

HHW6599 E102000557 16/01/2024 500-20 176,76 

RNP0F38 E102000558 16/01/2024 500-20 390,46 

 

Tipo de documento: NIC - Total de registros: 2 
 

CARATINGA 16 de abril de 2024 

   

Autoridade Municipal de Trânsito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

  

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 

POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 2024/00011 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, através do Órgão 
Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga CARATRANS, 

em conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 

9.503/97, CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de 

Trânsito CONTRAN, especialmente a Resolução 918/2022, após 

esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, considerando que 

não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi 

indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos 

artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB)e na Resolução 918/2022 do 

Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de 
ADVERTÊNCIA por infração de transito os proprietários dos veículos ou 

infratores pelo cometimento de infrações de transito, concedendo-lhes o 

prazo de 30 (trinta) dia contados da publicação deste edital, para 

interpor Recurso contra a Advertência, nos termos das Resoluções do 

CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá 

ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, 

contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma 

legível, contendo o nome do Órgão ou entidade de transito responsável 

pela aplicação da advertência; nome, endereço completo com CEP, 

número de telefone número do documento de identificação, CPF/CNPJ do 
requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 

exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que 

comprovem a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu 

representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de 

advertência (frente e verso) ou desta notificação com a página que 

conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa do 

veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro 

documento de identificação que comprove a assinatura do requerente, 

e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) 
procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade 

nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 

informações dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue 

pessoalmente ou enviado por remessa postal para o seguinte endereço: 

Praça Cesário Alvim, Nº 01, Centro, Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não 

serão conhecidos Recursos, apresentados fora do prazo, sem 

reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos 

necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte 

ordem: placa/UF, nº Auto de Infração, data do cometimento, 

Código/Desdobramento, valor da infração. 
  

PLACA NRO AIT DATA DA 

INFRAÇÃO 

CÓDIGO 

INFRAÇÃO 

VALOR 

DA 

MULTA 

ORB9F52 AG01701776 22/11/2023 541-00 130,16 

OQH1D11 AG08288222 01/12/2023 555-00 130,16 

GDH3650 AG08288224 01/12/2023 550-90 130,16 

RNB6C39 AG08288225 01/12/2023 546-00 130,16 

QPO8383 AG08288226 01/12/2023 555-00 130,16 

OVL5E74 AG08288229 01/12/2023 555-00 130,16 

LTA8152 AG08288234 01/12/2023 555-00 130,16 

QNC7G65 AG08288235 01/12/2023 555-00 130,16 

PXT2660 AG08288238 01/12/2023 555-00 130,16 

QTD6G24 AG01702951 05/12/2023 546-00 130,16 

HEQ3701 AG08288404 08/12/2023 555-00 130,16 

PAT2J65 AG08288405 08/12/2023 555-00 130,16 

RVR6D13 AG08288407 08/12/2023 555-00 130,16 

GQH4595 AG08288406 08/12/2023 555-00 130,16 

HNS1G40 AG08288410 08/12/2023 555-00 130,16 

HDH0623 AG08288412 08/12/2023 555-00 130,16 

PUG4563 AG08288214 09/12/2023 555-00 130,16 

GLK8206 AG08288284 11/12/2023 555-00 130,16 

HLE6G44 AG08288285 11/12/2023 555-00 130,16 

EBB5332 AG08288287 11/12/2023 555-00 130,16 

DQH1407 AG08288288 11/12/2023 555-00 130,16 

HAI6632 AG08288289 11/12/2023 555-00 130,16 

KLE8072 AG08288291 11/12/2023 555-00 130,16 

DQZ8G27 AG08288293 11/12/2023 555-00 130,16 

OMF6J21 AG08288294 11/12/2023 555-00 130,16 

HJI6F84 AG08288218 14/12/2023 555-00 130,16 

HHZ4535 AG08288487 20/12/2023 555-00 130,16 

OUI4I18 AG08288488 20/12/2023 555-00 130,16 

GVV5994 AG08288491 20/12/2023 555-00 130,16 

HNC5519 AG08288489 20/12/2023 555-00 130,16 

JVO8D71 AG08288490 20/12/2023 555-00 130,16 

HLG7817 AG08288474 26/12/2023 550-90 130,16 

HLG7080 AG08288494 26/12/2023 555-00 130,16 

GYL3544 AG08288496 26/12/2023 555-00 130,16 

 
 

 Tipo de documento: ADV - Total de registros: 34 

 

CARATINGA 16 de abril de 2024 

  

  

Autoridade Municipal de Trânsito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

  

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO N° 2024/00006 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, através do Órgão 

Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga CARATRANS, 

em conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 

14.229/21, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB e demais regulamentações do Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN, especialmente a Resolução 918/2022, após 

esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, considerando que 

os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários dos veículos abaixo 

relacionados, concedendo -lhes o prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da data da publicação deste edital, para, caso queiram, apresentarem 

Identificação de Condutor Infrator FICI, e/ou, bem como apresentar 

Defesa da Autuação junto à Autoridade Municipal de Trânsito de 

Caratinga - MG, nos termos das Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 

918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 

Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) 

requerimento de defesa escrito de forma legível, contendo o nome do 
órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, 

endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento 

de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do 

auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais 

e/ou documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do 

requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, 

ou da notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com 

a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste 

a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou 

outro documento de identificação que comprove a assinatura do 
requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 

representação; d) cópia do CRLV; e) procuração, quando for o caso. Ao 

proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 

administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos 

fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou Identificação de Condutor Infrator 

poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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para o seguinte endereço: Praça Cesário Alvim, Nº 01, Centro, 

Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não serão conhecidas Defesas da 

Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de 

legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa, nº 

Auto de Infração, data do cometimento e Código/Desdobramento. 

 

 

PLACA NRO AIT DATA DA IN-

FRAÇÃO 

CÓDIGO IN-

FRAÇÃO 

OQE7754 AG01702928 14/02/2024 605-01 

HGM1525 AG01702930 14/02/2024 605-01 

FNM7D97 AG04472295 15/02/2024 556-80 

QXK3064 AG04472296 15/02/2024 554-14 

PYG4H20 AG04472297 15/02/2024 550-90 

RFV5G85 AG04472298 15/02/2024 550-90 

EIH5351 AG04472299 15/02/2024 550-90 

KWP9D22 AG04472403 15/02/2024 545-24 

NXK1D49 AG04472300 15/02/2024 554-14 

HAE8E32 AG04472401 15/02/2024 556-80 

LQR9G98 AG04472365 15/02/2024 762-52 

RIW8G25 AG04472366 15/02/2024 762-52 

SHL7F18 AG04472402 15/02/2024 550-90 

OPM6C00 AG04472370 15/02/2024 554-14 

GLK7G60 AG04472371 15/02/2024 554-14 

RNU0D36 AG04472368 15/02/2024 554-14 

HOJ9A69 AG04472369 15/02/2024 556-80 

PUI7970 AG04472372 17/02/2024 556-80 

OYY5J85 AG08288116 17/02/2024 548-70 

LPP2624 AG01702931 17/02/2024 596-70 

MQS7893 AG01702932 17/02/2024 605-01 

HDC8775 AG01702933 17/02/2024 605-01 

KYD8F31 AG04472373 17/02/2024 556-80 

OPV1910 AG04472376 17/02/2024 556-80 

PYI2I31 AG04472377 18/02/2024 556-80 

PFE4462 AG04472404 19/02/2024 556-80 

RUH4D91 AG04472380 19/02/2024 550-90 

HBT4E68 AG04472379 19/02/2024 550-90 

DTZ1G07 AG04472381 19/02/2024 554-14 

JEN2964 AG04472382 19/02/2024 554-14 

GNT8985 AG04472405 19/02/2024 556-80 

HGP5059 AG04472406 19/02/2024 548-70 

QXI4993 AG04472407 19/02/2024 554-14 

GLO8J85 AG04472408 19/02/2024 545-26 

PUD6H29 AG04472412 19/02/2024 550-90 

HCF5C77 AG04472383 19/02/2024 550-90 

HNJ3846 AG04472384 19/02/2024 556-80 

OQO2I63 AG04472413 19/02/2024 550-90 

QPK4203 AG04472409 19/02/2024 581-96 

HLW4B24 AG04472391 19/02/2024 539-80 

DQB4G77 AG04472410 19/02/2024 581-96 

QNY5747 AG04472387 19/02/2024 548-70 

RFL6E08 AG04472385 19/02/2024 548-70 

PGV7J56 AG04472386 19/02/2024 548-70 

QOI3466 AG04472390 19/02/2024 550-90 

HLW2I54 AG04472418 19/02/2024 550-90 

HAG5622 AG04472419 19/02/2024 548-70 

SFW3B74 AG04472420 19/02/2024 548-70 

OWS4036 AG04472388 19/02/2024 550-90 

HNC5A56 AG04472417 19/02/2024 548-70 

OPB3G02 AG04472416 19/02/2024 554-14 

HAX9732 AG04472414 19/02/2024 554-14 

PPR3707 AG04472415 19/02/2024 554-14 

HLJ7047 AG04472389 19/02/2024 550-90 

RNG5B01 AG08288524 20/02/2024 605-01 

RFK9H29 AG04472421 20/02/2024 550-90 

SEJ5I20 AG04472422 20/02/2024 550-90 

RVZ8F37 AG04472424 20/02/2024 556-80 

LUM0J76 AG04472425 20/02/2024 554-13 

HFB9291 AG04472426 20/02/2024 554-11 

HLX5787 AG04472393 21/02/2024 554-14 

MSQ2A71 AG04472394 21/02/2024 554-14 

QUQ7945 AG04472508 21/02/2024 546-00 

QPF9J11 AG08288704 22/02/2024 548-70 

LRI1I51 AG04472429 22/02/2024 554-17 

HMF1256 AG04472430 22/02/2024 550-90 

RMN3B19 AG04472431 22/02/2024 545-21 

KZX0905 AG08288705 22/02/2024 605-01 

QXE1G61 AG08288707 22/02/2024 554-11 

OEJ6234 AG04472432 22/02/2024 550-90 

RFB4I17 AG08288709 22/02/2024 546-00 

REQ6A03 AG08288708 22/02/2024 556-80 

CRS8H24 AG08288118 22/02/2024 545-21 

GWH5620 AG08288710 22/02/2024 545-26 

OJZ5D39 AG08288711 22/02/2024 762-51 

RGA6C56 AG04472433 22/02/2024 548-70 

GNX1E14 AG08288199 22/02/2024 548-70 

PVS5152 AG04472435 22/02/2024 762-51 

OPB3G02 AG04472434 22/02/2024 762-52 

RUW9E71 AG01702938 22/02/2024 596-70 

MTJ8I11 AG01702939 22/02/2024 605-01 

SHK3E68 AG01702934 22/02/2024 605-01 

QXI7E14 AG01702940 22/02/2024 605-01 

SIZ1B43 AG01702936 22/02/2024 605-01 

HIW4221 AG01702959 22/02/2024 605-01 

OPI7816 AG01702937 22/02/2024 605-01 

PUA7040 AG04472437 23/02/2024 556-80 

PUV1978 AG04472396 23/02/2024 556-80 

OQI6381 AG04472438 23/02/2024 556-80 

QPG8262 AG04472439 23/02/2024 556-80 

HIN3449 AG04472446 23/02/2024 554-14 

HDF7B51 AG04472398 23/02/2024 554-14 

LCI3256 AG04472399 23/02/2024 538-00 

PUD3E82 AG04472400 23/02/2024 554-13 

GYQ8A21 AG04472440 23/02/2024 556-80 

LPR0F46 AG04472441 23/02/2024 556-80 

HHV9694 AG04472442 23/02/2024 554-14 

OBD3650 AG04472501 23/02/2024 556-80 

OLR9H68 AG04472502 23/02/2024 562-25 

JJE4B50 AG04472443 23/02/2024 556-80 

MPU2226 AG04472444 23/02/2024 562-25 

PWL6547 AG04472445 23/02/2024 554-11 

NLX6F81 AG04472503 23/02/2024 554-11 

ORB2B06 AG04472504 23/02/2024 547-90 

RTO0G68 AG04472505 24/02/2024 573-80 

PUI1655 AG08288661 24/02/2024 653-00 

OPL6C87 AG04472506 24/02/2024 556-80 

HAI3111 AG04472509 25/02/2024 653-00 

HJI2498 AG04472512 25/02/2024 546-00 

HHI6C74 AG04472513 25/02/2024 556-80 

HAP9447 AG04472514 25/02/2024 556-80 

GVJ3I35 AG04472451 25/02/2024 583-50 

GVJ3I35 AG04472449 25/02/2024 521-51 

GVJ3I35 AG04472450 25/02/2024 521-52 

GVJ3I35 AG04472455 25/02/2024 591-61 

GQL1114 AG04472515 26/02/2024 554-11 

RUS9J39 AG04472516 26/02/2024 605-03 

KYM2C50 AG04472518 26/02/2024 554-14 

HLD9I61 AG04472519 26/02/2024 554-11 

RFF2I12 AG04472520 26/02/2024 554-11 

OPC0H23 AG04472521 26/02/2024 554-11 

GQH8618 AG04472522 26/02/2024 554-14 

PWI5239 AG04472523 26/02/2024 562-25 

RML2B05 AG04472524 26/02/2024 545-26 

HLW3390 AG04472525 26/02/2024 762-51 

OQM1083 AG04472456 26/02/2024 554-11 

HEM2637 AG04472457 26/02/2024 554-11 

HIP9I58 AG04472458 26/02/2024 554-11 

HKR2I62 AG04472459 27/02/2024 552-50 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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RGC2A00 AG08288270 27/02/2024 550-90 

QPV3663 AG04472460 27/02/2024 554-11 

SIN3J17 AG08288271 27/02/2024 554-14 

SIB7F62 AG04472461 27/02/2024 547-90 

HBG8672 AG04472527 27/02/2024 539-80 

SIY1J32 AG04472540 27/02/2024 554-14 

HJO6H46 AG04472528 27/02/2024 554-17 

PYJ9507 AG04472529 27/02/2024 762-51 

QUA7158 AG01702997 27/02/2024 550-90 

NYR4E45 AG08288702 27/02/2024 554-14 

HLG7891 AG04472530 27/02/2024 554-14 

PYD8857 AG04472536 27/02/2024 556-80 

DSF7124 AG04472531 27/02/2024 556-80 

EGJ3452 AG04472532 27/02/2024 548-70 

RNL2F43 AG04472543 27/02/2024 550-90 

QQQ2D23 AG04472534 27/02/2024 556-80 

RND8I87 AG04472535 27/02/2024 554-11 

PUW4311 AG08288703 27/02/2024 556-80 

EIP6704 AG04472542 27/02/2024 548-70 

HEY0610 AG04472463 27/02/2024 556-80 

OWU9B69 AG04472464 27/02/2024 556-80 

GUK4D84 AG08288255 28/02/2024 556-80 

DKF1124 AG04472466 28/02/2024 554-13 

HAP8600 AG08288256 28/02/2024 562-22 

NYA8064 AG08288258 28/02/2024 556-80 

ODM1579 AG08288257 28/02/2024 556-80 

FGR9B41 AG04472467 28/02/2024 556-80 

RFJ6D31 AG04472469 28/02/2024 556-80 

RVJ6J19 AG04472468 28/02/2024 548-70 

OPV6A35 AG04472470 28/02/2024 556-80 

SYL4F24 AG04472471 29/02/2024 554-14 

HLM9376 AG04472544 29/02/2024 550-90 

KWZ3141 AG04472545 29/02/2024 556-80 

LNI0610 AG04472546 29/02/2024 554-14 

QWU9I49 AG04472547 29/02/2024 554-14 

HIL6I08 AG04472548 29/02/2024 762-51 

EYL3J16 AG04472549 29/02/2024 554-11 

OPD3J91 AG04472550 29/02/2024 554-14 

SYK9J48 AG04472551 29/02/2024 556-80 

QRD4F67 AG04472552 29/02/2024 545-26 

HAI2H91 AG08288424 01/03/2024 546-00 

RTI8H17 AG08288426 01/03/2024 554-11 

OPF7479 AG08288425 01/03/2024 554-14 

RJN5I69 AG08288423 01/03/2024 545-21 

HCN2711 AG04472472 02/03/2024 556-80 

PUI1655 AG04472473 03/03/2024 653-00 

QUL5G37 AG04472554 03/03/2024 556-80 

HJV1H63 AG04472553 03/03/2024 556-80 

OPA3D21 AG08288259 03/03/2024 556-80 

HLW3383 AG04472474 04/03/2024 554-11 

QQD0085 AG04472556 04/03/2024 556-80 

IZY3B18 AG08288260 05/03/2024 556-80 

OPJ5842 AG04472476 05/03/2024 554-14 

RMD4H35 AG08288527 05/03/2024 548-70 

HAI4G64 AG04472557 05/03/2024 547-90 

OWL4711 AG08288662 05/03/2024 545-21 

GHF4F42 AG08288741 05/03/2024 605-01 

GSN8H46 AG08288742 05/03/2024 552-50 

RTY3B18 AG04472558 06/03/2024 556-80 

KPT2E19 AG04472559 06/03/2024 556-80 

RUF7E90 AG04472560 06/03/2024 554-11 

CRE2D07 AG04472478 07/03/2024 554-14 

AEP0A43 AG04472479 07/03/2024 554-14 

OMB3B37 AG04472480 07/03/2024 554-14 

NYC4J06 AG04472484 07/03/2024 554-11 

EOR7C30 AG04472483 07/03/2024 554-11 

OQA9B12 AG04472482 07/03/2024 554-11 

HLV5856 AG04472481 07/03/2024 554-11 

EXO5G47 AG04472485 08/03/2024 554-14 

GXG0107 AG04472486 08/03/2024 554-11 

RUS4I10 AG04472487 08/03/2024 554-11 

GSU9H04 AG04472488 08/03/2024 554-14 

SHJ5J41 AG04472489 08/03/2024 762-51 

OLW5J52 AG04472491 08/03/2024 554-17 

HIT9G85 AG04472490 08/03/2024 554-14 

PVC1846 AG04472565 08/03/2024 573-80 

PVU0G12 AG04472561 09/03/2024 539-80 

OYE8F95 AG08288274 09/03/2024 550-90 

QYT2E34 AG08288272 09/03/2024 550-90 

LOR7A05 AG08288275 09/03/2024 554-14 

DQJ6211 AG01702998 12/03/2024 548-70 
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CARATINGA 16 de abril de 2024 

   

Autoridade Municipal de Trânsito 

 

MEIO-AMBIENTE 

 

EDITAL DE EMBARGO nº 09/2024 

 

        O Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Serviços Urbanos de Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas 

do § 2º do artigo 403, da Lei Municipal 1.613/87; considerando o 

evidenciado no Termo de Procedimento Fiscal nº 014340 de 28/03/24, 

sendo Viviane Lacerda, notificado do embargo nos termos do artigo 3º 

da Lei Municipal nº 1.613/1987, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL 

DE EMBARGO DE OBRA (acréscimo e abertura na divisa), situada à Rua 

Alceu Cristiano da Silva nº 265, bairro José Moyses Nascif, Município de 

Caratinga/MG, executado pelo Departamento de Fiscalização desta 

Secretaria, impugnável pelo interessado no prazo de cinco (05) dias 

úteis, a contar da publicação, e que poderá ser levantado, após sanadas 

as irregularidades, procedendo-se na forma do §5º do artigo 403 da 

citada lei municipal.     

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 08 de abril de 2024. 

 

José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Atas nº 105/2024, 

106/2024, 107/2024, 108/2024, 109/2024, 110/2024, 111/2024, 

112/2024, 113/2024 e 114/2024 – Pregão Presencial 131/2023. Objeto: 

Aquisição de eletrodomésticos e mobiliários para atender as ESF’s, 

UBS’s, CAPS e setor de Fisioterapia da Policlínica Municipal. Vencedores 

por menor preço: 3S COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

39.596.414/0001-60 – Valor Global de R$ 1.811,70 (Hum Mil Oitocentos 

e Onze Reais e Setenta Centavos); ÁGIL COMÉRCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.874.169/0001-02 – Valor 

Global de R$  2.490,00 (Dois Mil Quatrocentos e Noventa Reais); 

CAMPOS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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sob o n° 17.010.855/0001-04 – Valor Global de R$  42.831,00 (Quarenta 

e Dois Mil Oitocentos e Trinta e Um Reais); CARVALHO EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.669.701/0001-65, – Valor Global de 

R$ 8.953,50 (Oito Mil Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta 

Centavos); MB COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

41.814.450/0001-03 – Valor Global de R$  35.880,00 (Trinta e Cinco Mil 

Oito Mil Oitocentos e Oitenta Reais); SPEED TECNOLOGIA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o n° 34.289.656/0001-98 – Valor Global de R$ 

740,00 (Setecentos e Quarenta Reais); STILLUS MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.599.389/0001-85 – Valor Global de R$ 28.920,00 (Vinte e Oito Mil 

Novecentos e Vinte Reais); SUPERAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n° 13.482.516/0001-61 – Valor Global de R$ 25.965,00 (Vinte e Cinco 

Mil Novecentos e Sessenta e Cinco Reais); TH DISTRIBUIDORA LTDA – 

ME, inscrita no CNPJ: 45.903.015/0001-06 – Valor Global de 

R$  5.933,01 (Cinco Mil Novecentos e Trinta e Três Reais e Um centavo); 

VASCONCELOS EQUIPAR LTDA, inscrita no CNPJ: 42.878.046/0001-58 – 

Valor Global de R$ 14.458,16 (Quatorze Mil Quatrocentos e Cinquenta e 

Oito Reais e Dezesseis Centavos). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 

16 de Abril de 2024. Gilberto Evangelista de Oliveira – Secretário de 

Saúde. 

 

Extrato de Cancelamento Preços Registrados – Processo Administrativo 

nº 115/2023, Pregão nº 040/2023 – ARP 161/2023. Objeto: Aquisição 

de medicamentos, para atender os ESF’s na sede e nos distritos, CAPS, 

SAD, Odontologia, Vigilância em saúde, Policlínica e ordens judiciais, 

Torna-se público o cancelamento do Preço Registrado do item: 190 - 

PERICIAZINA 1% 20 ML SOLUÇÃO, da Ata de Registro 161/2023, cuja 

Detentora dos preços é a VALE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ de 

nº 71.336.101/0001-86, conforme motivação aliunde constante do 

Pedido de Cancelamento apresentado pela Detentora, constante dos 

autos do processo em epígrafe. Mais informações no (33) 3329-8023 / 

8019. Caratinga / MG, 16 de Abril de 2024. - Gilberto Evangelista de 

Oliveira – Secretário de Saúde. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 

N° 003/2024. Objeto: Contratação de empresa visando fornecimento 

contínuo de água mineral, para atender a demanda da Administração 

Municipal. Abertura: 29/04/2024 às 13h30min, na plataforma de pregão 

eletrônico localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital en-

contra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: www.cara-

tinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 

16 de abril de 2024. Jacques Dorigheto – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 

N° 006/2024. Objeto: Contratação de empresa visando fornecimento de 

materiais de expediente para as secretarias e Gabinete Municipal. Aber-

tura: 02/05/2024 às 09h30min, na plataforma de pregão eletrônico lo-

calizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à 

disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 

Mais informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 16 de abril de 

2024. Jacques Dorigheto – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 

N° 007/2024. Objeto: Aquisição de equipamentos de ar-condicionado 

para a climatização de ambientes do Centro Administrativo Municipal e 

demais repartições ligadas a Administração Pública. Abertura: 

29/04/2024 às 09h30min, na plataforma de pregão eletrônico localizada 

no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à disposição 

na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais infor-

mações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 16 de abril de 2024. Jacques 

Dorigheto – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Adendo ao Edital – Pregão 

Presencial 142/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

elaboração de Plano de Manejo para a APA Pedra Itaúna. Altera-se 

qualificação técnica e anexos do Termo de Referência – Conferir 

documento na íntegra. O adendo ao edital encontra-se à disposição na 

sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais 

informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 16 de abril de 2024. 

Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

EXTRATO DE COMUNICAÇÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CARATINGA 

 

 

04º período: 17/04/2024 à 22/05/2024     

SERVIDOR SECRETARIA 

Alan Dornelas Silva Saúde 

Alan Henrique Teixeira Meio Ambiente 

Alexsandra Gomes de Araújo Meio Ambiente 

Aline de Almeida Freitas Silva Saúde 

Ana Isabel de Almeida Saúde 

Antônia Alexandre da Silva Saúde 

Carlos Roberto dos Anjos Educação 

Cristiane Lopes Teixeira Dias Saúde 

Cristiano Lucio da Silva Administração 

Daniel Gonçalves do Reis Obras e Defesa Social 

Deivison Ernandes Rodrigues Obras e Defesa Social 

Devair Rosa de Almeida Saúde 

Dionatan Carlos Alvarenga Desen. Social 

Edirlene Aparecida Pereira Educação 

Eduardo Silva Lopes Obras e Defesa Social 

Elzeli Rodrigues de Melo Corrêa Saúde 

Felipe de Cnop Funcime 

Fernando Cláudio de Almeida Saúde 

Gilvana Neiva Coelho de Andrade Saúde 

Giovanni G. de Castro Machado Meio Ambiente 

Haroldo de Souza Educação 

Helena Paulista Saúde 

Itamar Vicente de Cristo Meio Ambiente 

Janaisa Vieira Chagas Lima Fazenda 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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Jéssica Lucia Correa da Silva Saúde 

João Batista Ferreira da Rocha Agricultura 

João Batista Soares Obras e Defesa Social 

Jose Agostinho Filho Obras e Defesa Social 

Jose Antonio de Miranda Neto Meio Ambiente 

José Gonçalo Araújo de Oliveira 

Júnior 

Saúde 

Jose Orlando Circuncisão Meio Ambiente 

Jose Paulo Rodrigues Marques Funcime 

Josimar Alves de Paula Obras e Defesa Social 

Josué Campos da Silveira Saúde 

Karine Rosa de Aquino Domingos Obras e Defesa Social 

Karla Cristina Dornelas Sena Administração 

Layane Vitoria Rodrigues da Cruz Educação 

Lissandra Eduardo Silva Andrade Saúde 

Luana Imaculada P. da Cruz Saúde 

Luis Eduardo da Silva Educação 

Mabelly Manaces Soares de Oli-

veira 

Saúde 

Magda Canuto de Souza Fazenda 

Magna Garcia Soares Araújo Saúde 

Marcelo Geraldo Alves Meio Ambiente 

Marceni de Souza da Silva Mi-

randa 

Saúde 

Márcio Borel de Carvalho  Saúde 

Marcos Henrique Henriger de 

Freitas 

Fazenda 

Marcos Vínicios da Silva Saúde 

Maria Carolina Rodrigues de 

Sousa 

Educação 

Maria da Consolação de Souza Funcime 

Maria de Lourdes Barroso Meio Ambiente 

Matheus Guilherme Novais San-

tana de Freitas 

Saúde 

Miguel Edno Dias Fazenda 

Norberto do Carmo Machado Meio Ambiente 

Reinaldo Messias Dias Educação 

Renata Gama da Costa Educação 

Renilda Figueiredo de Souza 

Seppe 

Educação 

Rodrigo Sanches Lopes Saúde 

Rogerio Batista de Oliveira Educação 

Rosilaura Daiane Rodrigues de 

Souza 

Saúde 

Sérvulo Ferreira Oliveira Saúde 

Sinésia Rocha Garcia Saúde 

Tamiris Carolina da Silva Lopes 
Magalhães 

Saúde 

Tassala Lavina Alves de Oliveira Saúde 

Thales Ferreira de Freitas Obras e Defesa Social 

Thamyres Emanuela de Souza 

Batista 

Saúde 

Thiago Rodrigues da Silva Obras e Defesa Social 

Vanessa Nascimento de Pinho Saúde 

Walquiria Braga Viana Saúde 

Wanderson Fernandes de Souza Meio Ambiente 

Wasington Luiz de Freitas Meio Ambiente 

 

 

Dilma Aparecida Gonçalves 

Sec. de Adm. e Recursos Humanos 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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